
Denomina de Avenida Barreiras, as vias
públicas de códigos 03 e 07. alnda sem
denominação oficial. que circunda o
çondomlnto AJphaviUe. localizado no
bairro Mário Andreazza, e dá outras
providências,
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(Projeto de Lei Ordinária nl! 128/2019 - Vereador josauro Pereira)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atríbuíções que Ihes são conferídas pelo Art. 45, lncíso IV da Lei
Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. llt Fica denominada de Av•.Barreiras, as vias públicas de códigos 03 e 07,
Iocallzado no bairro Mário Andreazza, neste Municípío,

Art. 22 O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua oâcíalizada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

An. 31l Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
tbMUfikal' às ênlpre!':ãS t!ol\t!êSsi~nárias de ~gua. êl'U~rgia. têlêfonia fi~ ê mó,,~à ê
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oficlalízação da Av. Barreiras,
de que trata a presente Lei.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeíta de Bayeux, 25 de setembro de 2020.
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